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RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DO EDITAL N.º 01/2023-CMDCA 

 

Dispõe sobre a retificação do cronograma do Edital 

n.º 01/2023-CMDCA que abriu inscrições para o 

processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar de Ribeirão do Pinhal/PR. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA do Município de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Municipal n.º 2.294/2023, bem como pelo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º da Resolução n. 210/2022 do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), em reunião extraordinária realizada em 28 de 

Junho de 2023. 

 

CONSIDERANDO solicitação feita pela Comissão Especial responsável pelas ações 

constantes no Edital n.º 01/2023-CMDCA. 

 

CONSIDERANDO as medidas adotadas através da Resolução n.º 06/2023-CMDCA, 

publicada em 29/06/2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Retificar o Cronograma do Edital n.º 01/2023-CMDCA que passará a vigorar com a 

seguinte redação:  

 
29/03 Publicação do Edital 

31/03 a 28/04 Prazo para registro das candidaturas 

02/05 Publicação da lista dos candidatos inscritos 

02/05 a 08/05 
Prazo para impugnação das candidaturas junto à Comissão Especial, pela 

população em geral 

15/05 
Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 

Comissão Especial 
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15/05 a 17/05 
Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das decisões 

da Comissão Especial 

18/05 a 24/05 
Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação acerca do 

resultado 

25/05 
Publicação dos candidatos habilitados após o julgamento dos recursos pelo 

CMDCA 

12/06 a 16/06 Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos 

25/06 Aplicação da prova 

03/07 Publicação dos resultados da prova 

03/07 a 05/07 Prazo para recurso dos candidatos sobre o resultado da prova 

05/07 
Publicação do resultado final da prova, bem como da lista final dos candidatos 

habilitados 

09/07 Reaplicação de Prova conforme Resolução n.º 06/2023-CMDCA 

12/07 Publicação dos resultados da prova conforme Resolução n.º 06/2023-CMDCA 

12/07 a 14/07 
Prazo para recurso dos candidatos sobre o resultado da prova conforme 

Resolução n.º 06/2023-CMDCA 

17/07 
Publicação do resultado final das provas e da lista final de todos os candidatos 

habilitados 

Até 01/09 Divulgação dos locais de votação 

01/10 Eleição 

01/10 Publicação da apuração 

10/01/2024 Posse 

 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n.º 01/2023-CMDCA. 

 

Art. 3º. Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão 

Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do 

representante Ministério Público. 

 

Ribeirão do Pinhal, 10 de julho de 2023. 

 

Roseli Leonel  

Presidente do CMDCA 

 

Comissão Especial 


